
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

EDITAL

PREÂMBULO
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019
Processo Nº. 000924/2019 de 13 de fevereiro de 2019
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos interessados que realizará na sede desta Prefeitura sito à Rua
Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, CHAMADA PÚBLICA, amparada na Lei nº.
11.947, de 16 de julho de 2009, Resolução CD/FNDE nº. 26, de 17 de junho de 2013, Resolução CD/FNDE nº. 04,
de 02 de abril de 2015 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Resolução nº. 38, de 16 de
julho de 2009, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelas condições estabelecidas no presente Edital e anexos,
que passam a fazer parte integrante para todos os efeitos.

O certame será realizado através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria nº. 856/2018,
publicada em 29/05/2018.

A HABILITAÇÃO e o PROJETO DE VENDAS, deverão ser entregues em "ENVELOPE ÚNICO", preferencialmente, at
as 08h45min do dia 25 de março de 2019, no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, localizado à Rua
Elias Estevão Colnago, nº. 65 - Térreo, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, em envelopes distintos,
preferencialmente opacos, lacrados e indevassáveis.

Credenciamento e início de abertura dos envelopes dar-se-á a partir das 09h00min do dia 25 de março de 2019,
na sala de reuniões, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias
Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000.

CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR
1.1 - O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no anexo I deste Edital.
1.2 - O valor estimado da despesa para futura contratação do que trata esta Chamada Pública é de R$ 17.223,00
(dezessete mil e duzentos vinte três reais), conforme pesquisa de preços n° 029/2019.

CAPÍTULO II - DAS FONTES DE RECURSO FINANCEIRO
2.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas resultantes do presente Chamada Pública correrão à
conta da seguinte dotação orçamentária:
a) 090001.1230600072.064-33903200000 - Material, Bem ou Serviço para distribuição.

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar desta Chamada Pública pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam as atividades
condizentes com o objeto desta licitação (Grupo informal de agricultores familiares / Grupo formal de agricultores
familiares), os produtores rurais, o empreendedor familiar rural, os grupos formais de agricultura familiar e de
empreendedores familiares rurais constituídos em cooperativas e associações, detentores da Declaração de
Aptidão ao Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e Jurídica, conforme a Lei da
Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF.
3.2- conforme prevê o Art. 32 da Resolução FNDE Nº 4, de 02 de Abril de 2015, o limite individual de venda do
agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar/ ano /entidade executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar / ano/ EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número
de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual
de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
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a) Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica x R$
20.000,00.
§1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx. a responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais.
§2º Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de
comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete o controle do limite
total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais.
3.3 - O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas
no edital de chamada pública e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições nele dispostas.
3.4 - Não será admitida a participação de:
a) Pessoas físicas e jurídicas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;
b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município de Itarana/ES;
c) cuja atividade não abranja o objeto desta Chamada Pública;
d) estrangeiras que não funcionem no País;
e) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.

CAPÍTULO IV - DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DO ENVELOPE
4.1 - Até o dia e hora abaixo discriminados, no Protocolo desta Prefeitura, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº.
65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, os interessados entregarão as documentações de
HABILITAÇÃO e PROJETO DE VENDAS, em um único envelope, no máximo até as 08h45min do dia 25 de março
de 2019.
4.2 - Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado, preferencialmente opaco, indevassável e com
identificação externa do seu conteúdo no local e hora acima estipulados, deverão ser encaminhados a Comissão
Permanente de Licitação, passando primeiramente pelo protocolo da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, com
devido protocolo, conforme endereço descrito no preâmbulo deste edital, contendo em sua parte externa os
seguintes dizeres:

ENVELOPE ÚNICO
HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDAS
CHAMADA PÚBLICA N° ____/2019
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
CNPJ/CPF
ENDEREÇO

4.3 - Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados por qualquer processo de cópias
autenticadas, seja por cartório competente ou por membro da CPL desta municipalidade, ou por publicação em
órgão da imprensa oficial.
4.3.1 - Os documentos apresentados deverão ser autenticados preferencialmente antes da sessão de abertura do
envelope.
4.3.2 - A Comissão Permanente de Licitação poderá verificar os documentos emitidos por meio eletrônico
(internet), para verificação de sua autenticidade e validade no site correspondente.
4.3.3 - O Município se reserva, ainda, no direito de proceder a buscas e extrair certidões para averiguar a
veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à
inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Comissão
Permanente de Licitação.
4.4 - A fim de facilitar o exame da documentação, solicita-se aos licitantes que apresentem seus documentos na
ordem em que estão listados nos capítulos correspondentes do presente edital, preferencialmente, numerados.
4.5 - O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano, conforme artigo 32 da
Resolução/FNDE Nº 26 de 17 de junho de 2013.

CAPÍTULO V - DO CREDENCIAMENTO
5.1 - As pessoas físicas e jurídicas deverão apresentar O CREDENCIAMENTO dos seus representantes,
preferencialmente, DENTRO do ENVELOPE ÚNICO devendo ser efetuado da seguinte forma:
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a) REPRESENTANTE LEGAL: o qual deverá estar munido de documento oficial de identificação que contenha foto.
b) PROCURADOR: o qual deverá estar munido de documento oficial de identificação que contenha foto e CÓPIA
da procuração por instrumento público ou particular com reconhecimento de firma do outorgante, dando poderes
ao representante para se manifestar em nome da concedente, em qualquer momento da Chama Pública.
c) POR TERCEIROS: o representante legal poderá ser substituído por terceiro, o qual deverá estar munido de
documento oficial de identificação que contenha foto, CARTA DE CREDENCIAMENTO, reconhecida firma em car-
tório (modelo anexo II), como condição indispensável para sua participação.
5.2 - Cada representante poderá representar apenas um concedente.
5.3 - O documento de representação será apresentado preferencialmente dentro do ENVELOPE.
5.3.1 - Caso o credenciamento seja apresentado fora do ENVELOPE, será aceito pela Comissão Permanente de
Licitação e conferidos os poderes de representação no ato da abertura do envelope.
5.4 - A não apresentação do documento legal de representação não inabilitará ou desclassificará o concedente,
mas impedirá o seu representante de se manifestar em seu nome.
5.5 - As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das concedentes somente
poderão participar da sessão como ouvintes.
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVO
CHAMADA PÚBLICA N°. 002/2019

PROPONENTE:
Endereço:
CNPJ/CPF:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 2.000,000UN00003824 ALFACE - UNIT. lisa ou crespa com folhas
brilhantes, firmes e sem áreas escuras,
frescas, com coloração e tamanho uniformes
e típicos da variedade. sem sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua
aparencia e qualidade, livre de residuos de
fertilizantes.

00002 900,000MÇ00003780 CEBOLINHA VERDE com folhas lisas e firmes,
viçosas, com coloração e tamanho uniformes
e tipicos da variedade, sem sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua
aparencia e qualidade, livre de residuos de
fertilizantes. maço com no minimo 200g

00003 500,000KG00019750 CENOURA deve apresentar as caracteristicas
do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicamente desenvolvidas, não
lenhosas, bem formadas, limpas, com
coloração uniforme, livre de danos
mecanicos, fisiologicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação
e maturação.

00004 450,000KG00011396 PEPINO - KG de tamanho médio, uniforme,
sem ferimentos ou defeitos, firmes, livres de
terra ou corpos estranhos aderentes à
superficie externa.

00005 550,000KG00022098 REPOLHO VERDE com folhas bem unidas e de
consistência firme. boa qualidade e
apresentar características típicas da
variedade.

00006 700,000MÇ00004000 SALSA salsa fresca, firmes, viçosas, de cor
brilhante, com coloração e tamanho
uniformes e tipicos da variedade, sem
sujidade e outros defeitos que possam
alterar sua aparencia e qualidade de colheita
recente. maço com no minimo 150g

00007 900,000KG00003770 BATATA INGLESA deve apresentar as
características do cultivar bem definidas,
estarem fisiologicamente bem formadas, com
coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e
maturação.

00008 400,000MÇ00003823 COUVE com folhas firmes e sem areas
escuras, frescas, com coloração e tamanho
uniformes e tipicos da variedade, sem
sujidades ou outros defeitos que possam
alterar sua aparencia e qualidade, livre de
residuos de fertilizntes. maço com no minimo
200 gramas.
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00009 1.000,000DZ00003957 OVOS DE GALINHA VERMELHO características
técnicas: fresco, tipo grande. a embalagem
primária deve ser descartável, fechada, com
capacidade para 01 dúzia, identificada com
rótulo impresso conforme legislação vigente.

00010 300,000KG00003799 CHUCHU de primeira, tamanho e coloração
uniformes, livres de materiais terrosos, sem
danos fisiocos e mecanicos oriundos do
manuseio e transporte.

.

Itarana/ES, ____de _________________de 2019

_________________________________________________
Assinatura do Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES
CHAMADA PÚBLICA N°. 002/2019

CARTA CREDENCIAL

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is), (nome), inscrita no CNPJ/CPF sob o nº.
____________________ vem pela presente informar a V. Sª. que o(a) Sr. (a) __________(nome do
representante)____, Carteira de Identidade nº.___________(ou documento equivalente com foto), é pessoa
designada para acompanhar a CHAMADA PÚBLICA em epígrafe, podendo praticar atos concernentes em nome da
empresa/ ou PESSOA física, transigir, renunciar o exercício de direito de recurso, requerer, assinar, enfim,
praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente credenciamento.
Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.

_______________________________________________
Identificação (proponente)
Assinatura do Responsável .
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)
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ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES
CHAMADA PÚBLICA N°. 002/2019

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is), (nome), inscrita no CNPJ/CPF sob o nº
_________________________ DECLARA, para fins de participação na CHAMADA PÚBLICA em epígrafe, sob as
penas da lei, que até a presente data inexiste (m) fato (s) impeditivo (s) para sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da Chamada Pública supra
referida.

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.

_______________________________________________
Identificação ( proponente)
Assinatura do Responsável
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI Nº
8.666/93

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES
CHAMADA PÚBLICA N°. 002/2019

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is), (nome), inscrita no CNPJ/CPF sob o nº
_________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da Chamada Pública supra
referida.

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.

_______________________________________________
Identificação (proponente)
Assinatura do Responsável.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DA PRODUÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (GRUPO FORMAL

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES
CHAMADA PÚBLICA N°. 002/2019

DECLARAÇÃO DA PRODUÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela (Grupo Formal)
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________  DECLARA, sob as penas das leis que rege esta Chamada Pública, de que os
gêneros alimentícios que serão entregues a municipalidade, são produzidos pelos associados relacionados no
projeto de venda atendendo plenamente a exigência habilitatória prevista no certame epigrafado.

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da Chamada Pública supra
referida.

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.

_______________________________________________
Identificação (proponente)
Assinatura do Responsável.
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DA PRODUÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (GRUPO INFORMAL

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES
CHAMADA PÚBLICA N°. 002/2019

DECLARAÇÃO DA PRODUÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is)  (Grupo Informal não organizados em grupo)
__________________________________________________, inscrita no CPF sob o nº
______________________________  DECLARA, sob as penas das leis que rege esta Chamada Pública, de que os
gêneros alimentícios que serão entregues a municipalidade, são oriundos de produção própria relacionados no
projeto de venda, atendendo plenamente a exigência habilitatória prevista no certame epigrafado.

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da Chamada Pública supra
referida.

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.

_______________________________________________
Identificação (proponente)
Assinatura do Responsável.
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ANEXO VII - MODELO DA MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO N° ___/2019

CHAMADA PÚBLICA N°. 002/2019
Processo Nº. 000924/2019 de 13 de fevereiro de 2019
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato
representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, Senhor ADEMAR SCHNEIDER, brasileiro, casado, residente na
Fazenda Alto Santa Joana, SN, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES,
doravante denominados CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa/pessoa ____________, CNPJ/CPF nº
__________, estabelecida na ________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº
____ doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Chamada
Pública supra referidos, tudo de acordo com a Lei nº. 11.947, de 16 de julho de 2009, Resolução CD/FNDE nº. 26,
de 17 de junho de 2013, Resolução CD/FNDE nº. 04, de 02 de abril de 2015 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), Resolução nº. 38, de 16 de julho de 2009, que se regerá mediante as
Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste contrato Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no
Anexo I deste CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços e Projeto de Venda, formuladas pela
própria contratada que passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos
os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.
3.2 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação de documento(s) fiscal(is) hábil(eis),
sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
5.2 - O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, o qual deverá estar em
conformidade com as exigências do anexo I e II, do edital, da Chamada Pública em referência, sendo recusados
produtos em desacordo com as normas regulamentares da Chamada Pública;
5.3 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida;
5.4 - O Município poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
contratada, em decorrência de inadimplemento contratual;
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas nesta Chamada
Pública no que concerne a HABILITAÇÃO e a PROPOSTA;
5.6 - O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) DAP
Familiar/ano/entidade executora.
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CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação orçamentária:
a) 090001.1230600072.064-33903200000 - Material, Bem ou Serviço para distribuição.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - O objeto deverá ser entregue parceladamente, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Educação, conforme Cronograma de Entrega e Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras desta
Prefeitura, no Almoxarifado da Merenda Escolar, localizado na Rua Elias Estevão Colnago, s/n, centro,
Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 07h às 11h e das 13h às 16h,
observando feriados nacional e do Município de Itarana/ES.
7.2 - A entrega deverá ser feita de acordo com o Cronograma (anexo VIII, do edital), ressaltando que o mesmo
poderá sofrer alteração de acordo com a conveniência da Secretaria Municipal de Educação visando atender as
necessidades dos alunos.
7.3 - Os itens devem ser entregues, em bom estado de conservação e devem estar de acordo com as
especificações estabelecidas no anexo I deste Edital.
7.4 - Os itens que não estiverem dentro dos padrões estabelecidas pela SEMED, serão devolvidos.
7.5 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos:
7.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a especificação;
7.5.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação pelo
setor competente.
7.5.3 - A contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere esta Chamada Pública de acordo estritamente
com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
7.5.4 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada e o custo
do transporte por conta da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
7.5.5 - A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.
7.5.6 - Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser
substituído e reapresentado, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.5.
7.5.7 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.
7.5.8 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.
7.5.9 - O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as especificações contidas no
anexo I do contrato, serão o mesmo estabelecido no subitem 7.1 deste contrato.
7.6 - Recebidos os materiais, nos termos do subitem 7.5.2, se a qualquer tempo durante sua utilização normal,
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à substituição dos mesmos.
7.7 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no subitem 7.1, estará caracterizada a
não aceitação, por parte da contratada. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em
Lei, bem como convocar as licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação, em igual prazo
e nas mesmas condições, inclusive preços.
7.8 - Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o
mesmo providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
7.9 - O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da quantidade e qualidade do material e
consequentemente aceitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1- São Obrigações do Contratante:
a) Efetuar o pagamento das notas fiscais, conforme cláusula quinta deste contrato.
b) Pagar o preço estabelecido, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta de preços.
c) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto desta licitação
dentro das especificações técnicas recomendadas;
d) Atestar a execução do objeto de acordo com as cláusulas deste documento;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o contrato;
f) Fiscalizar a execução do contrato;
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g) Expedir Cronograma de Entrega.
8.2 - São Obrigações da Contratada:
a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas especificações solicitadas
na proposta, bem como naqueles trazidos pela Chamada Pública em epígrafe;
b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota (s) fiscal (is) com a descrição completa dos serviços;
c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
alterações;
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